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DECRETO Nº 048, 05 de DEZEMBRO DE 2018.

INSTITUI E REGULAMENTA OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA LIGAÇÃO DE ÁGUA EM TERRENO DO MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS/RS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO ARROIO DOS RATOS, LUCIANO LEITES ROCHA, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município:

[bookmark: artigo_3]CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as normas relativas à exigência de documentação obrigatória para pedido de ligação de água nos terrenos do município,

[bookmark: _GoBack]DECRETA:

[bookmark: artigo_1]Art. 1º O contribuinte que desejar fazer o requerimento para pedido de ligação de água nos terrenos do município, deverá trazer os seguintes documentos obrigatórios e fazer o pedido no protocolo geral:

- Cópia do CPF e RG;
- Conta de Luz;
- Declaração de posse de no mínimo 05 (cinco) anos, com relato de 02 (duas) testemunhas confrontantes, mencionando o tempo de moradia do requerente, sendo este documento registrado em cartório.

Art. 2º O modelo de declaração de posse, poderá ser retirado na Prefeitura, junto ao Protocolo Geral.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

                                                         
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Em, 05 de dezembro de 2018.


LUCIANO LEITES ROCHA
Prefeito Municipal
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